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Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei nº: 52/2020
Ementa: Estima a receita e fixa a despesa do município de Três Passos para o exercício financeiro de 2021 – LOA. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto apresentado pelo Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 03/11/2020.

Solicitou-se orientação contábil do IGAM, órgão que presta assessoria técnica a esta Casa Legislativa, o qual opinou pela viabilidade da proposição, desde que alterado o art. 4º para ajustar o percentual que o Executivo terá para abrir créditos suplementares por Decreto, pois há divergência quanto ao limite, constando: “20%, e na descrição “trinta por cento”. Além disso, destacou a necessidade do executivo enviar o demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado (LRF, art. 5º, inciso II) e as atas de aprovação dos Conselhos Municipais de Saúde, do Fundeb e da Assistência Social.  
A mensagem retificativa apresentada pelo Executivo somente acrescenta autoriza também o Poder Legislativo a abrir créditos suplementares, por decreto, observados os arts. 8º, 9º e 13 da Lei Complementar nº 101, de 2000, mediante a utilização dos recursos. 

 Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores.

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois foram apresentados pelo Executivo todos os documentos solicitados pela orientação técnica quais sejam: demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado (LRF, art. 5º, inciso II) e as atas de aprovação dos Conselhos Municipais de Saúde, do Fundeb e da Assistência Social.  
Por fim, o executivo informou que o percentual correto constante no art. 4º é 20%, conforme previsto na Lei Orgânica, sendo apenas um erro de redação a expressão “trinta por cento” na descrição. Dessa forma, tratando-se apenas de um equívoco de digitação, o dispositivo poderá ser alterado por esta Casa Legislativa, no momento da redação final. 

A mensagem retificativa apresentada é viável tecnicamente, vez que autoriza também o Poder Legislativo a abrir créditos suplementares, por decreto, observados os arts. 8º, 9º e 13 da Lei Complementar nº 101, de 2000, mediante a utilização dos recursos.

Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 26 de novembro de 2020
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